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  Processo nº 23079.004763/2020-73

 

Aos interessados no julgamento do Pregão Eletrônico nº05/2021 – Grupo 2

 

 

Ao cotejar as razões da licitante recorrente Cemax Administração e Serviços Ltda – (Documento SEI
1033485) contra o resultado da classificação e habilitação da licitante Star 5 Service Comércio, Conservação
e Limpeza Ltda no Pregão nº05/2021, Grupo 2, com as contrarrazões desta recorrida (Documento SEI
1033496) e com as informações advindas do despacho do pregoeiro da UFRJ (Documento SEI 1033507),
verifica-se com clareza o julgamento objetivo realizado nos termos do edital regedor deste torneio.

 

O pregoeiro ao decidir pelo não acolhimento do recurso administrativo, demonstra minuciosamente a
obediência do julgamento ao instrumento convocatório e à legislação aplicável ao rito de análise de
composição de custos que integram as propostas de preços e às exigências de habilitação do predito torneio.

 

No exame da habilitação, para banir da órbita do julgamento quaisquer dúvidas acerca da correção da
decisão atacada, o pregoeiro ultimou diligência para esclarecer questionamento lançado pela recorrente
acerca da veracidade de documentos apresentados na licitação pela recorrida.

 

Ressalto, também, que a recorrente não apresenta fato novo ou argumento capaz de estorvar a decisão
atacada, razão pela qual RATIFICO, nos termos do artigo 13, inciso IV, do Decreto nº10.024/2019, a decisão
a mim submetida, mantendo-a irreformável pelos seus próprios fundamentos.

Atenciosamente,

 

 

ANDRÉ ESTEVES DA SILVA

Pró-Reitor

 



 

 

 
Rio de Janeiro, 10 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por André Esteves da Silva, Pró-Reitor(a) de Gestão e
Governança, em 10/06/2021, às 21:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufrj.br/auten�ca, informando
o código verificador 1040998 e o código CRC 2F9C4EB6.
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